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REQUERIMENTO 

 

Requer informações ao Governo do Estado de 

São Paulo – Secretaria de Transportes 

Metropolitanos (STM), EMTU/SP – Empresa 

Metropolitana de Transportes Urbanos, e 

adoção de providências para ampliação e 

regularização dos horários da linha 

intermunicipal Sorocaba–Boituva 

(EMTU/Expresso Amarelinho). 

 

CONSIDERANDO que o transporte intermunicipal Sorocaba–Boituva é a principal via de 

deslocamento de trabalhadores que atuam em Boituva nos turnos da manhã, especialmente 

aqueles que iniciam suas atividades às 06h, encontrando hoje oferta insuficiente de horários 

e, em muitos casos, impossibilidade de chegar ao trabalho no horário correto; 

CONSIDERANDO que a ausência de horários adequados prejudica diretamente centenas 

de munícipes que dependem exclusivamente do transporte público para cumprir suas 

obrigações profissionais, educacionais, médicas e familiares; 

CONSIDERANDO que não há qualquer operação da linha aos domingos e feriados, 

situação que inviabiliza deslocamentos essenciais e compromete o direito fundamental de ir 

e vir, especialmente para pessoas sem veículo próprio ou em vulnerabilidade 

socioeconômica; 

CONSIDERANDO que a grade atual apresenta baixa frequência de ônibus ao longo do dia, 

gerando superlotação, longos intervalos, perda de compromissos e aumento do estresse 

diário dos usuários; 

CONSIDERANDO que a sugestão apresentada pelos usuários – ampliação de horários das 

04h em diante, criação de novos horários ao longo do dia, estabelecimento de retorno às 21h 

e implantação de operação aos domingos e feriados – é plausível, tecnicamente viável e tem 

forte relevância social; 

CONSIDERANDO que compete à EMTU, como autoridade de transporte intermunicipal, 

definir grades, ajustar frequências e promover adequações conforme a demanda real e a 

mobilidade regional; 
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CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Sorocaba tem o dever de atuar na defesa dos 

direitos dos usuários, fiscalizando, solicitando informações e intermediando ações que 

garantam serviços públicos dignos e compatíveis com as necessidades da população; 

CONSIDERANDO que a integração regional entre Sorocaba e Boituva depende de 

transporte público eficiente, contínuo e acessível, sendo instrumento fundamental de 

inclusão social, desenvolvimento econômico e fortalecimento do mercado de trabalho 

regional; 

REQUEIRO: 

1. Quais são os critérios técnicos utilizados pela EMTU para definir a atual grade de 

horários da linha Sorocaba–Boituva? 

2. Quais estudos de demanda (origem/destino, fluxo, ocupação de viagens, horários de 

pico) embasaram a última atualização da grade? Solicita-se o envio dos documentos 

completos. 

3. Há previsão de ampliação dos horários a partir das 04h da manhã nos dias úteis? 

Em caso afirmativo, qual o cronograma? 

4. Há estudos para aumento da frequência ao longo do dia, reduzindo intervalos e 

evitando superlotação? 

5. A EMTU avalia implantar horário de retorno de Boituva para Sorocaba às 21h? Em 

caso negativo, quais são os motivos técnicos? 

6. Por qual razão não existe operação da linha aos domingos e feriados? Solicita-se o 

fundamento técnico, histórico e normativo. 

7. Há possibilidade de implantação imediata de, ao menos, um horário matutino e um 

vespertino aos domingos e feriados, em caráter provisório ou experimental? 

8. Qual o número atual de passageiros transportados por dia nesta linha, discriminado 

por faixa de horário? 

9. Quais reclamações e solicitações de usuários sobre a linha foram protocoladas nos 

últimos 24 meses? Solicita-se cópia ou relatório consolidado. 

10. A Expresso Amarelinho já solicitou à EMTU autorização para ampliação de horários? 

Se sim, enviar cópia dos pedidos. Se não, explicar o motivo. 

11. Quais medidas a EMTU adotará para garantir atendimento adequado aos 

trabalhadores que iniciam sua jornada entre 05h e 06h em Boituva? 
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12. Qual o prazo para revisão da grade e comunicação da nova programação, caso 

aprovada? LDA  006212 

 

Respeitosamente, 

S/S., 06 de novembro de 2025. 

 

 ÍTALO MOREIRA Vereador 
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